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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

  Aquisição de , incluindo montagem,1.1. mobiliário, fornos micro-ondas e bebedouros (purificadores), por registro de preços
instalação e configuração, quando aplicável, destinados a atender às demandas operacionais e de infraestrutura da Superintendência de
Seguros Privados (Susep), especialmente nos ambientes administrativos e de apoio aos servidores, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 Os itens estão organizados, com as seguintes exigências:1.1.1.

 fornecimento e montagem, garantindo estabilidade, segurança e funcionalidade, incluindo configuração quandoMobiliário:
aplicável.

 fornecimento de fornos micro-ondas e bebedouros (tipo purificador), incluindo instalação quando necessário, deEquipamentos:
modo que os equipamentos estejam prontos para uso imediato.

Itens Unidade Especificação Cód. CATMAT QTD
Valor 

Unitário 
Valor Total

1 DF 8º andar
Forno de micro-ondas em aço inoxidável,
com  capacidade  de  30  litros.  As  especificações
técnicas mínimas constam no  .Anexo 17

445383 2 R$ 638,47 R$ 1.276,94

2 DF 8º andar
Purificador de Água 2L,    220V,    Branco.
As  especificações técnicas mínimas constam no 
Anexo 16

357891 1 R$ 769,57 R$ 769,57

3 DF 8º andar
Geladeira 220V – Capacidade 240 a 370L –
Classe A (INMETRO). As especificações técnica
mínimas constam no Anexo 18.

437341 1 R$ 2.730,56 R$ 2.730,56

4 DF 13º andar
Conjuntos Completos de  (Divisórias)Biombos
em formatos T e L.  As  especificações técnicas
mínimas constam no .Anexo 5

257754 19 R$ 4.111,05 R$ 78.109,95

5 DF 13º andar
, mesa no formato LEstação de Trabalho

(Diretoria). Especificações técnicas constam no
Anexo 4. 

268927 05 R$ 2.731,67 R$ 13.658,35

6 DF 13º andar  (Diretoria). AsGavateiro Volante Executivo 612001 05 R$ 678,47 R$ 3.392,35

UASG 173039
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especificações técnicas constam no Anexo 11. 

7 DF 13º andar
 (Diretores),  com espaldarCadeira de escritório

alto, base giratória, braços e rodas. As
especificações técnicas  constam no Anexo 2.

602320 5 R$ 2.249,55 R$ 11.247,75

8 DF 13º andar
 (Diretores), estruturaCadeira de Aproximação

fixa 'S'. As especificações técnicas constam no 
Anexo 2. 

356568 5 R$ 1.676,44 R$ 8.382,20

9 DF 13º andar
 com gaveteiros volanteEstação de trabalho L

1,45 x 1,45. As especificações técnicas constam
no . Anexo 3

613255 4 R$ 1.274,12 R$ 5.096,48

10 DF 13º andar
 com espaldar médio, braçosCadeira secretária

e rodas. As especificações técnicas constam no 
. Anexo 15

613653 4 R$ 773,71 R$ 3.094,84

11 DF 13º andar
Cadeira universitária empilhável com

 na cor verde musgo, Asprancheta removível,
especificações técnicas constam no Anexo 12.

613469 80 R$ 1.255,23 R$ 100.418,40

12 DF 13º andar

Cadeira Universitária para Auditório com
Prancheta Escamoteável, Estrutura Reforçada e
Capacidade para Usuários Obesos.
As especificações técnicas constam no Anexo 14. 

613469 01 R$ 1.425,35 R$ 1.425,35

13 DF 13º andar

Carrinho Suporte para cadeiras empilháveis
(Portas pranchetas) com capacidade para 60
pranchetas, medidas L 1.40 x A 1.40 x P 60cm.
As especificações técnicas constam no Anexo 6.

623926 02 R$ 2.635,00 R$ 5.270,00

14 DF 13º andar
 1,80 x 0,80Mesa de Refeitório para 6 lugares

MDF 30mm Estrutura 4 Pés. As especificações
técnicas constam no Anexo 8. 

486486 01 R$ 1.356,17 R$ 1.356,17

15 DF 13º andar
Mesa refeitório 6 lugares 2,00x 0,80|tampo
MDF 18MM pés redondos - fixa. As
especificações técnicas constam no Anexo 7. 

483357 01 R$ 1.371,56 R$ 1.371,56

16 DF 13º andar
Cadeira para refeitório assento estofado com 
encosto. As especificações técnicas constam no 
Anexo 13.

394727 01 R$ 436,96 R$ 436,96

17 DF 13º andar Mesa de apoio MDF e aço (Coffee Break). As
especificações técnicas constam no Anexo 10.

483357 01 R$ 1.371,56 R$ 1.371,56

18 DF 8º andar
Mesa para refeitório 4 lugares com cadeira
giratória acoplada. Especificações Técnicas no 
Anexo 9.

625234 02 R$ 1.607,75 R$ 3.215,50

19 RJ 13º andar
Conjunto completo de  (divisórias) emBiombos
formatos T e L . As especificações técnicas
constam no .Anexo 5

257764 19 R$ 4.111,05 R$ 78.109,95

20 RJ 13º andar
Estação de Trabalho, mesa no formato L 
(Diretores). As especificações técnicas constam 
no Anexo 4.

268927 05 R$ 2.731,67 R$ 13.658,35

21 RJ 13º andar
Gaveteiro volante executivo (Diretoria). As 
especificações técnicas constam no .Anexo 11

612001 05 R$ 678,47 R$ 3.392,35

22 RJ 13º andar
Cadeira de escritório (Diretores,) com espaldar
alto, base giratória, braços e rodas. As
especificações técnicas constam no Anexo 2

602320 05 R$ 2.249,55 R$ 11.247,75

23 RJ 13º andar
Cadeira de Aproximação (Diretores), estrutura
fixa "S". As especificações técnicas constam no 
Anexo 2.

356568 05 R$ 1.671,71 R$ 8.358,55

24 RJ 13º andar

Cadeira universitária empilhável com prancheta
removível, na cor verde musgo, estrutura: 4 pés
em tudo de aço com acabamento em pintura
epóxi. As especificações técnicas constam no 
Anexo 12.

613469 60 R$ 1.234,32 R$ 74.059,20

25 RJ 13º andar

Portas pranchetas com capacidade para 60
pranchetas, medidas L 1.40 x A 1.40 x P 60cm. 623926 01 R$ 2.635,00 R$ 2.635,00



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

3 de 18

As especificações técnicas constam no Anexo 6.

26 RJ 13º andar

Cadeira Universitária para Auditório com
Prancheta Escamoteável, Estrutura Reforçada e
Capacidade para Usuários Obesos. As
especificações técnicas constam no .Anexo 14

613469 01 R$ 1.371,10 R$ 1.371,10

VALOR ESTIMATO TOTAL R$ 435.456,74 

 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 
Essa classificação se dá em razão de os padrões de desempenho e qualidade poderem ser definidos de forma objetiva no edital, com
base em especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133 /2021.                                     

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.1.3.

. A Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, podendo ser1.4
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados para a Administração Pública. 

 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à1.5.
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos2.1.
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

. A presente contratação tem por objeto a aquisição de mobiliários, fornos de micro-ondas e bebedouros tipo purificador, por2.1.1
meio de registro de preços, incluindo, quando aplicável, serviços de montagem, instalação e configuração, destinados a atender
às demandas operacionais e de infraestrutura da Superintendência de Seguros Privados (Susep), especialmente nos ambientes
administrativos e de apoio aos servidores.

  A unidade da Susep no Distrito Federal/DF receberá, ainda neste exercício,  servidores aprovados no concurso público2.1.2.
autorizado pela Portaria MGI nº 5.478, de 13 de agosto de 2024. A chegada desses servidores é essencial para o fortalecimento
da capacidade institucional, ampliação da força de trabalho e atendimento às crescentes demandas regulatórias e administrativas
da Autarquia.

. A posse dos novos servidores demanda a ampliação e adequação da estrutura física atualmente disponível, com o objetivo2.1.3
de assegurar ambientes de trabalho ergonômicos, seguros e acessíveis, em conformidade com as normas da NR-17. Além disso,
busca-se garantir condições apropriadas de acolhimento e funcionalidade nos espaços coletivos — como refeitórios, salas de
reunião e áreas de convivência — bem como atender às exigências de conforto térmico e visual, mediante a instalação de cortinas
e persianas.

 Ressalta-se que a presente aquisição de mobiliário e equipamentos visa não apenas suprir as demandas operacionais dos2.1.4.
ambientes administrativos da unidade da SUSEP em Brasília (incluindo auditório e refeitório), como também atender às
necessidades específicas de infraestrutura da sala de treinamento a ser instalada na Sede da Autarquia, no Rio de Janeiro.

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:2.2.

 ID PCA no PNCP: I) 42354068000119-0-000001/2025

 Data de publicação no PNCP: II) 10/05/2024

 Id do item no PCA: III) 77

 Classe/Grupo:VI) 7195 - MOBILIÁRIOS DIVERSOS E ACESSÓRIOS

  Identificador da Futura Contratação: V) 173039-92/2025

 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações básicas desse Termo2.3.
de Referência.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

 O detalhamento da solução como um todo encontra-se descrito neste Termo de Referência, que consolida os ajustes realizados na3.1.
definição do objeto e dos serviços associados, sendo complementado pelos Estudos Técnicos Preliminares e pelos Anexos que o
integram.

 A presente solução tem por finalidade atender às necessidades de infraestrutura e conforto dos ambientes de trabalho da SUSEP,3.2.
por meio da aquisição de mobiliário corporativo, fornos de micro-ondas e purificadores de água tipo bebedouro. A contratação visa
adequar e modernizar os espaços administrativos e de apoio, assegurando condições adequadas de ergonomia, funcionalidade e
eficiência operacional.

 O mobiliário deverá atender a critérios técnicos de ergonomia, durabilidade, segurança e adequação ao layout dos ambientes, de3.3.
modo a propiciar um espaço de trabalho organizado, confortável e produtivo, em conformidade com as diretrizes da Norma
Regulamentadora nº 17 (NR-17).

 Os fornos de micro-ondas destinam-se a proporcionar funcionalidade e praticidade nos espaços de uso coletivo, enquanto os3.4.
purificadores de água visam assegurar o acesso contínuo à água potável, promovendo saúde e bem-estar aos servidores, em
consonância com os princípios de sustentabilidade e qualidade ambiental.

 A aquisição será estruturada , de modo a estimular a competitividade entre fornecedores especializados, ampliar o universo3.5. por itens
de potenciais participantes e racionalizar o processo de aquisição, especialmente diante do  parafracasso do certame anterior
mobiliários e equipamentos.

 Para fins deste Termo de Referência, os itens estarão distribuídos conforme a localidade de entrega, da seguinte forma:3.5.1.

 itens , relativos a equipamentos e mobiliários;Brasília/DF: 1 a 18

 itens , relativos a mobiliários.Rio de Janeiro/RJ: 19 a 26

 O critério de julgamento adotado será o de , permitindo que diferentes fornecedores possam ser3.5.2. Menor Preço por item
adjudicados para itens distintos, sem a obrigatoriedade de fornecimento integral de todos os itens relacionados a uma mesma
localidade.

 Cada item será adjudicado individualmente ao licitante que apresentar o , observado o atendimento integral às3.6. menor preço válido
exigências técnicas e às condições estabelecidas neste Termo de Referência e em seus Anexos.

 A(s) empresa(s) adjudicatária(s) deverá(ão) observar rigorosamente os requisitos, especificações técnicas e condições de3.6.1.
fornecimento definidos neste Termo de Referência, nos Estudos Técnicos Preliminares e em seus Anexos, assegurando o pleno
atendimento às necessidades operacionais e de infraestrutura da SUSEP, tanto nas unidades do Rio de Janeiro quanto de Brasília.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

 A presente contratação seguirá as diretrizes estabelecidas no , garantindo que4.1. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
critérios de sustentabilidade sejam observados na aquisição do objeto.

ndicação de marcas ou modelosI

 A definição dos modelos para aquisição de mobiliário, fornos de micro-ondas e bebedouros de água tipo purificador foi realizada com4.2.
base em critérios técnicos e funcionais previamente analisados. Essa escolha tem por finalidade assegurar a padronização dos
ambientes, em conformidade com as diretrizes internas de layout e ergonomia; garantir a compatibilidade com os espaços físicos
existentes, evitando adaptações posteriores que possam gerar custos adicionais; promover a eficiência e a durabilidade dos
equipamentos, considerando o uso contínuo em ambiente corporativo; e atender às necessidades operacionais das equipes,
proporcionando conforto e funcionalidade no dia a dia.

 A indicação de modelos específicos de mobiliário tem como objetivo garantir a adequação técnica e funcional dos bens ao4.2.1.
ambiente institucional. Para os mobiliários, não foram especificadas marcas ou modelos, mas foram estabelecidas 

, detalhadas nos anexos, incluindo  que servem como referência paraespecificações técnicas mínimas figuras ilustrativas
aquisição.
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Os modelos de mobiliário foram selecionados conforme critérios de ergonomia, resistência e durabilidade, observando as4.2.2. 
normas aplicáveis e o padrão visual adotado pela Autarquia.

Quanto aos fornos de micro-ondas e bebedouros de água tipo purificador, os modelos indicados foram definidos com base4.2.3. 
em critérios de capacidade, eficiência energética e adequação ao uso coletivo em ambientes administrativos.

Para os , indica-se o modelo , escolhido por sua ampla disponibilidade nofornos de micro-ondas Consul CMS46AB
mercado nacional, assistência técnica autorizada e facilidade de manutenção, sendo admitida a apresentação de produtos
equivalentes que atendam integralmente às especificações mínimas.

Para os , indica-se o modelo , escolhido por garantirbebedouros de água tipo purificador Everest – Soft Star
padronização com equipamentos já utilizados na SUSEP, facilidade de manutenção, disponibilidade de peças e
assistência técnica local, admitindo-se também produtos equivalentes que atendam integralmente às especificações
mínimas.

A padronização dos fornos de micro-ondas contribui para a segurança operacional, a facilidade de manuseio e a4.2.4. 
uniformidade de manutenção. O modelo de bebedouro foi escolhido de modo a atender a um número elevado de usuários,
oferecendo água gelada e natural, com características que asseguram higienização simplificada, eficiência energética e
conformidade com as normas sanitárias vigentes, promovendo saúde e bem-estar no ambiente de trabalho.

A escolha dos modelos foi fundamentada em pesquisas de mercado, e, busca-se assegurar a melhor relação custo-benefício e a4.3. 
plena adequação dos itens ao contexto institucional, contribuindo para a otimização dos recursos e a melhoria das condições de trabalho.

Da exigência de catálogo/folder

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar 4.4. 
 e , os quais deverão ser entregues juntamente comcatálogo técnico detalhado dos equipamentos catálogo ou folder dos mobiliários

a proposta. A apresentação será facultada a todos os interessados, inclusive aos demais fornecedores participantes, para fins de análise
técnica e comprovação de conformidade.

Serão exigidos catálogos e folders dos seguintes itens:4.5. 

Bebedouros de água tipo purificador, incluindo especificações técnicas do modelo ofertado;4.5.1. 

Fornos de micro-ondas, incluindo especificações técnicas do modelo ofertado; e4.5.2. 

 Mobiliários, incluindo descrições técnicas, dimensões, materiais, imagens ilustrativas e demais informações relevantes para4.5.3.
análise da adequação ao ambiente institucional.

Os catálogos e folders deverão ser entregues , dentro do prazo e condições estabelecidos no edital,4.6. juntamente com a proposta
sendo de inteira responsabilidade da empresa a completude, exatidão e pontualidade do envio.

 É facultada a prorrogação do prazo de entrega dos catálogos/folders, mediante solicitação fundamentada pelo interessado,4.7.
apresentada antes do término do prazo original.

Caso não haja entrega ou se o material enviado estiver incompleto ou fora das especificações previstas, a proposta será recusada.4.8. 

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

Conformidade das especificações técnicas dos equipamentos com o Termo de Referência;4.9.1. 

  Adequação dos mobiliários às dimensões, padrões visuais, ergonomia e requisitos de funcionalidade estabelecidos nos4.9.2.
anexos;

 Clareza, completude e legibilidade das informações contidas nos catálogos e folders.4.9.3.

da análise dos catálogos e folders serão divulgados por meio de mensagem no sistema.4.10. Os resultados  

Caso o material apresentado pelo primeiro classificado não atenda às especificações, será analisada a aceitabilidade da proposta4.11. 
ou lance ofertado pelo segundo classificado, seguindo-se, sucessivamente, até a verificação de um material que atenda integralmente às
especificações constantes neste Termo de Referência.

Os catálogos e folders fornecidos serão tratados como material técnico de referência da Administração, podendo ser utilizados para4.12. 
consulta, análise e verificação, .não gerando direito a ressarcimento
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Após a divulgação do resultado final do certame, os materiais disponibilizados pelos fornecedores poderão ser arquivados ou4.13.  
descartados pela Administração, sem direito a ressarcimento.

 Os fornecedores deverão fornecer todas as condições indispensáveis à análise dos catálogos e folders, incluindo, quando aplicável,4.14.
manuais impressos em língua portuguesa ou documentação complementar necessária ao correto entendimento das informações.

Da exigência de carta de solidariedade

 Não será exigida a apresentação de , independentemente de o fornecedor ser4.15. carta de solidariedade emitida pelo fabricante
fabricante, revendedor, distribuidor ou representante comercial, para quaisquer dos itens objeto da contratação.

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 4.16 .

Garantia da contratação

 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que, nos termos da4.17.
referida lei, a exigência de garantia contratual é facultativa, ficando a critério da autoridade competente, desde que haja previsão no edital
e que a natureza do objeto contratado justifique tal medida  No presente caso, entende-se que a entrega dos itens não envolve riscos
técnicos relevantes, tampouco complexidade operacional que justifique a imposição de garantia contratual. 

 Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de4.18.
microempresas e empresas de pequeno porte.

 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,4.18.1.
diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.4.18 2 

. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes4.18 3. 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada
para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º,
§4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência de 10%, prevista no Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024,4.19. 
conforme disposto na Resolução n.º 1, de 14 de março de 2024 da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o
Desenvolvimento Sustentável – CICS, por  se tratar de bens manufaturados nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. 

 A margem de preferência será aplicada apenas aos produtos que atendam integralmente aos critérios de 4.19.1. bem
 e às .manufaturado nacional normas técnicas brasileiras

 Para produtos que , a margem de preferência 4.19.2. não se enquadrem como bens manufaturados nacionais não será
, devendo as propostas ser analisadas pelo valor ofertado sem acréscimo de preferência.aplicada

 Todos os licitantes devem declarar, no momento da apresentação da proposta, se os produtos ofertados se enquadram4.19.3.
como bens manufaturados nacionais, a fim de viabilizar a correta aplicação da margem de preferência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

 O prazo máximo para entrega dos bens será de , contados da emissão da 5.1. 15 ) dias corridos (quinze Ordem de Fornecimento (OF)
pela Contratante, em remessa única, salvo quando a Contratante determinar a entrega parcelada em razão de planejamento interno ou
disponibilidade de espaço físico. Neste caso, a Ordem de Fornecimento estipulará as quantidades, locais e cronograma de entrega.

 A  é o documento emitido pela Contratante que autoriza a entrega dos itens, observadas as5.1.1. Ordem de Fornecimento (OF)
condições e especificações já aprovadas durante o processo licitatório. A emissão da OF definirá os itens, quantidades, locais e
prazos de entrega, bem como eventuais orientações sobre montagem, instalação e configuração.
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a.  

b.  

c.  

  — a Contratada responsabilizar-se-á por entregar, montar/instalar e,5.1.2. Prazos e responsabilidades por natureza do item
quando aplicável, configurar os itens descritos no objeto, de acordo com as seguintes exigências e prazos, contados da emissão
da OF:

 fornecimento, montagem e, quando aplicável, configuração, garantindo estabilidade, segurança eMobiliário:
funcionalidade, no prazo máximo de ;15 (quinze) dias úteis

 (fornos micro-ondas e bebedouros tipo purificador): fornecimento, instalação e configuração (quandoEquipamentos
aplicável), de modo que os equipamentos fiquem prontos para uso imediato, no prazo máximo de ;15 (quinze) dias úteis

 entrega, acondicionamento e, quando necessário, instalaçãoDemais itens que não exigem montagem complexa:
simples, observando condições adequadas de funcionamento e segurança, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

 O prazo previsto nos subitens acima somente começará a contar a partir da emissão da OF e da manifestação expressa da5.1.3.
Contratante quanto à necessidade de entrega, em consonância com seu planejamento interno e disponibilidade de espaço físico.

. A Contratada deverá, no ato do recebimento da OF, confirmar por escrito a data prevista para a entrega e instalação dos5.1.4
itens, devendo coordenar com a fiscalização designada pela Contratante o agendamento final da entrega e demais providências
técnicas necessárias.

 Caso não seja possível cumprir o prazo estabelecido, a Contratada deverá comunicar formalmente à Contratante, com antecedência5.2.
mínima de , as razões do impedimento, para análise e eventual prorrogação, ressalvadas as situações de48 (quarenta e oito) horas
caso fortuito ou força maior devidamente comprovadas.

5.3. Os bens deverão ser entregues e instalados, quando aplicável, nos seguintes endereços:

Os , relativos a equipamentos e mobiliários, deverão ser entregues e instalados na Unidade da5.3.1. Brasília/DF:  itens 1 a 18
SUSEP no Distrito Federal, localizada no .Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco K, 8º e 13º andares – CEP 70093-900

Os , relativos a mobiliários, deverão ser entregues e instalados na unidade da SUSEP5.3.2. Rio de Janeiro/RJ:  itens 19 a 26
localizada no , situado na Prédio do Banco Central (BACEN) Avenida Presidente Vargas, nº 730 – 10º e 13º andares – Centro

.– Rio de Janeiro/RJ – CEP 20071-900

 As entregas deverão observar os prazos estabelecidos no item  deste Termo de Referência, incluindo a necessidade de 5.3.3. 5.1
 com a fiscalização designada pela Contratante, conforme disposto nos subitens , a fim deagendamento prévio 5.1.3 e 5.1.4

assegurar condições adequadas de acesso, segurança e espaço físico para o recebimento dos bens.

 A Contratada será responsável por todas as providências logísticas necessárias à entrega, descarga, montagem e5.3.4.
instalação dos bens, quando aplicável, devendo garantir que os itens sejam entregues em perfeitas condições de funcionamento,
prontos para uso e em conformidade com as especificações técnicas e de segurança estabelecidas neste Termo de Referência.

 Para os bens destinados às instalações da SUSEP na cidade do , a entrega deverá ser realizada 5.4. Rio de Janeiro exclusivamente
 do , pela entrada de serviços Prédio do Banco Central (BACEN) localizada na Rua Teófilo Otoni, s/nº – fundos do edifício – Centro

.– Rio de Janeiro/RJ

 O acesso ao local de entrega estará sujeito às normas de segurança e controle de entrada do prédio, devendo a Contratada 5.4.1.
 a entrega junto à fiscalização da Contratante, em conformidade com o disposto nos agendar previamente subitens 5.1.3 e 5.1.4

deste Termo de Referência.

Qualidade e Condições Técnicas

 Os bens a serem adquiridos deverão atender integralmente às 5.5. especificações técnicas, quantitativos e demais condições
descritas neste Termo de Referência e em seus Anexos.

. A qualidade dos produtos deverá ser comprovada, quando aplicável, por meio de 5.5.1 certificados de conformidade com as
 correspondentes a cada item, considerando segurança, resistência, durabilidade, ergonomia, materiaisnormas da ABNT

empregados e demais requisitos técnicos correlatos.

 Todos os , quando aplicáveis,5.5.2. custos relativos à entrega, remoção, descarte, montagem, instalação e/ou configuração
bem como despesas de transporte, seguro e acondicionamento, deverão estar incluídos no preço ofertado, não cabendo qualquer
cobrança adicional à Contratante.
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. Os bens deverão ser entregues acompanhados de  ao seu5.5.3 todos os acessórios, componentes e materiais necessários
pleno funcionamento e instalação, juntamente com documentação técnica completa e atualizada, incluindo manuais, guias de
instalação e certificados de garantia.

Os bens deverão ser , devidamente acondicionados em embalagens originais e lacradas, e5.5.4. novos, de primeira qualidade
comprovadamente em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos produtos recondicionados, descontinuados ou fora
de linha.

 Os bens poderão ser , caso estejam em desacordo com as especificações deste Termo5.5.5. rejeitados, total ou parcialmente
de Referência e/ou da proposta, devendo ser substituídos  no prazo máximo de às expensas da Contratada 15 (quinze) dias

 a contar da notificação, salvo prorrogação justificada e aceita pela Contratante.úteis

 A Contratada será responsável pela  de materiais entregues com defeito, danificados ou5.5.6. substituição, troca ou reposição
em desconformidade, devendo fornecer produtos de especificações iguais ou superiores, mediante aprovação prévia da
Contratante, sem qualquer ônus adicional e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Normas e Segurança na Montagem e Instalação

 Todos os serviços de  deverão observar as ,5.6. montagem, instalação e configuração normas técnicas e de segurança aplicáveis
respeitar as condições e locais designados pela Contratante e assegurar a integridade do ambiente e o desempenho dos produtos,
conforme os padrões de qualidade definidos neste Termo de Referência.

Garantia, manutenção e assistência técnica

O prazo de garantia contratual dos bens será de , contados a partir do 5.7. 24 (vinte e quatro) meses primeiro dia útil subsequente à
 do objeto pelo Contratante. Esse prazo contempla cobertura integral para defeitos de data de recebimento definitivo e aceite técnico 

, garantindo a plena operacionalidade dos equipamentos sem ônus adicional para a Administração.fabricação, montagem ou instalação

A garantia legal, nos termos do  ( .5.7.1.  Código de Defesa do Consumidor Lei nº 8.078/1990), permanece aplicável

O prazo de  à garantia legal será de, no mínimo, , ou pelo prazo fornecido pelo5.8. garantia contratual complementar 03 (três) meses
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de recebimento definitivo do objeto.

Caso o  seja  nesta cláusula, o Contratado deverá 5.9.  prazo de garantia oferecido pelo fabricante inferior ao estabelecido
 pelo período restante, de forma a cumprir o total exigido.complementar a garantia

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou5.10. 
custo adicional para o Contratante.

 A garantia abrange a realização da  dos bens pelo próprio Contratado ou, quando aplicável, por 5.11. manutenção corretiva assistência
, conforme as normas técnicas específicas.técnica autorizada

Entende-se por  aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a 5.12.  manutenção corretiva
, a  necessárias.substituição de peças realização de ajustes, reparos e correções

As  durante o período de vigência da garantia deverão ser 5.13. peças que apresentarem vício ou defeito substituídas por outras
, que apresentem  aos das peçasnovas, de primeiro uso e originais padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores

utilizadas na fabricação do equipamento.

 Uma vez notificado, o fornecedor deverá realizar a  que apresentarem vício ou defeito no5.14. reparação ou substituição dos bens
prazo de até , contados a partir da data de  das dependências da Administração pelo15 (quinze) dias corridos retirada do equipamento
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

 O prazo indicado no subitem anterior poderá ser , mediante 5.15. prorrogado uma única vez, por igual período solicitação escrita e
 do Contratado, devidamente .justificada aceita pelo Contratante

 Na hipótese prevista no subitem anterior, o Contratado deverá , de especificação 5.16. disponibilizar equipamento equivalente igual ou
 ao anteriormente fornecido, para  pelo Contratante, de modo a garantir a superior uso provisório continuidade dos trabalhos

 durante a execução dos reparos.administrativos

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o devido atendimento da solicitação do Contratante, ou sem a apresentação de5.17. 
justificativa válida pelo Contratado, o Contratante fica  para executar os reparos, ajustes ouautorizado a contratar empresa diversa
substituições, podendo  pelos custos respectivos, .exigir do Contratado o reembolso sem prejuízo da garantia dos equipamentos
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. O  cobertos pela garantia será de .5.18 custo referente ao transporte dos equipamentos responsabilidade exclusiva do Contratado

. A  do objeto possui  daquele fixado no contrato, permitindo 5.19 garantia legal ou contratual prazo de vigência próprio e desvinculado
 em caso de descumprimento de qualquer de suas condições, a aplicação de penalidades mesmo após o término da vigência

.contratual

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado6.2. Em caso 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,6.3
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.6.4. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa6.5. 
contratada para reunião inicial,  com o objetivo de   esclarecer as obrigações contratuais, os procedimentos  de entrega, montagem,
instalação e recebimento do objeto. 

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.6.6. 

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a entrega, a montagem e a instalação (quando houver), verificando a conformidade do6.7. 
mobiliário com as especificações do contrato.

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do6.8.
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do6.9.
contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de6.10. 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato6.11.
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o6.12. 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do6.13.
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por6.14.
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

 Cabe ao gestor do contrato:6.15.

 coordenar o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo, registros formais da execução, como6.15.1.
comunicações, ocorrências e termos de recebimento provisório e definitivo.
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acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato6.15.2. 
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e6.15.3
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de6.15.4.
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e6.15.5.
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:7.1. 

der causa à inexecução parcial do contrato;a) 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicosb) 
ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;c) 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;d) 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;e) 

praticar ato fraudulento na execução do contrato;f) 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g) 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.h) 

 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:7.2.

, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de7.2.1. Advertência
penalidade mais grave;

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,7.2.2. Impedimento de licitar e contratar
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de ) por dia de atraso injustificado7.2.4.1. 0,1% (um décimo por cento
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de . 10 (dez) dias

 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  a 7.2.4.2.  5% ((cinco por cento) 10% (dez por
do valor da contratação ou item não entregue.cento) 

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de a 7.2.4.3. 10% (dez por cento) 20%
do valor da contratação ou item não entregue. (vinte por cento) 

 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de a  do7.2.4.4. 5% (cinco por cento) 15% (quinze por cento)
valor da contratação ou item não entregue.

 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 7.2.4.5. 5% (cinco por
a  do valor da contratação ou item não entregue. cento) 10% (dez por cento)

Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de  a do7.2.4.6. 2% (dois por cento) 5% (cinco por cento) 
valor da contratação, do valor da contratação ou item não entregue. 
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A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do7.3. 
dano causado ao Contratante.

 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.7.4.

 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no , contado da data de sua7.5. prazo de 15 (quinze) dias úteis
intimação.

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao7.6.
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

 A multa poderá ser recolhida administrativamente no  a contar da data do recebimento da7.7. prazo máximo de ( ) dias,30  trinta
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,7.8. 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-7.8.1.
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo7.8.2.
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

 Na aplicação das sanções serão considerados:7.9. 

a natureza e a gravidade da infração cometida;7.9.1. 

. as peculiaridades do caso concreto;7.9.2

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;7.9.3.

.os danos que dela provierem para o Contratante; e7.9.4

. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.7.9.5

. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da7.10
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir7.11.
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo de , contado da data de aplicação da sanção, informar e manter7.12. 15 (quinze) dias úteis
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.7.12.1.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação7.13. 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não7.14. 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de8.1. 
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as8.2.
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de , a15 (quinze) dias corridos 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no s, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de8.3. prazo de 15 (quinze) dias útei
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 

. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº8.4
14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver8.5. 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do8.6
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de8.7
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a8.8.
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do8.9.
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma8.10.
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações8.11
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado8.12.
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;8.12.1. 

a data da emissão;8.12.2. 

 os dados do contrato e do órgão contratante;8.12.3.

 o período respectivo de execução do contrato;8.12.4.

o valor a pagar; e8.12.5. 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.8.12.6. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da8.13.
despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade8.14. 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

 8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

erificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;8.15.1 v
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 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a8.15.2.
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para8.16.
que,  regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos8.17.
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo8.18
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,8.19.
caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

 O pagamento será efetuado no contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção8.20. prazo de até 10 (dez) dias úteis 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do8.21. 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.IPCA 

Forma de pagamento

 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.8.22. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.8.23. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.8.24. 

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do8.25.
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a8.26.
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com9.1. 
utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) e julgamento pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 A análise da demanda, considerando aspectos econômicos, técnicos e qualitativos, demonstrou que a contratação9.1.1.
por meio do  representa a solução mais vantajosa para a Administração, por assegurar Sistema de Registro de Preços

.flexibilidade, economicidade e aderência à necessidade institucional

  A utilização do  possibilita que a Susep efetive futuras aquisições com base nos preços registrados, sem9.1.2. SRP
necessidade de instauração de novos processos licitatórios, garantindo agilidade, eficiência administrativa,

, especialmente em situações de previsibilidade orçamentária e racionalização dos procedimentos de contratação
.demanda variável ou progressiva

 Tal estratégia está em conformidade com a legislação vigente (Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 7.892/2013),9.1.3.
alinhando-se às  e contribuindo para o boas práticas de gestão pública atendimento tempestivo das necessidades

, com segurança jurídica e transparência.institucionais

Forma de fornecimento
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 O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme demanda da Susep, em consonância com   as condições9.2.
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital.

Critérios de aceitabilidade de preços

Em se tratando de contratação por Sistema de Registro de Preços e adotado o critério de julgamento de , os 9.3. menor preço por item
 serão aqueles constantes da  anexa ao edital.valores unitários máximos aceitáveis planilha de composição de preços

Os valores unitários de referência constam da tabela indicada no item  deste Termo de Referência.9.3.1. 1.1

erá considerado vencedor, , o licitante que apresentar o , desde que atenda9.3.2.  S para cada item menor preço válido
integralmente às especificações técnicas estabelecidas nos Anexos deste Termo de Referência e às demais condições previstas
no edital.

Exigências de habilitação

 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:9.4.

Habilitação jurídica

: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação9.5. pessoa física
em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;9.6. empresário individual

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará9.7. Microempreendedor Individual - MEI: 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI:

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e9.9. sociedade empresária estrangeira
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

 : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de9.10. sociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

 : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na9.12. sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.9.13. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;9.14. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela9.15. 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);9.16. 

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou9.17.
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
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 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu9.18.
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo9.19. 
exercício contrata ou concorre;[A8] 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante9.20. 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado9.21.
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira

. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,9.22
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;9.23.

. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 9.24 [dos dois últimos exercícios
 já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvênciasociais],

Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas[A11] :

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),9.25. 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação,  de até patrimônio líquido mínimo  10% do valor total
estimado da contratação. 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 9.26. menos de 2
(dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão9.27. 
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e9.28
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

A empresa contratada deverá comprovar experiência na execução de serviços similares por meio da apresentação de 9.29. atestados de
 emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a realização de serviços compatíveiscapacidade técnica

com o objeto deste Termo de Referência, especialmente em ambientes institucionais ou corporativos.

. Para fins de comprovação da qualificação técnica, será exigida a apresentação de 9.29.1 pelo menos dois atestados de
 emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a realização satisfatória de serviçoscapacidade técnica

similares aos descritos neste Termo de Referência. O documento deverá conter informações claras sobre o escopo dos serviços
.prestados, período de execução, local de realização e dados da empresa contratante

. erão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes9.29.2 S
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.9.29.3.
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  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,9.29.4.
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos

É desejável que a empresa possua , composta por profissionais com experiência comprovada nas9.30. equipe técnica qualificada
atividades de  dos itens mencionados.montagem e instalação

 A exigência de qualificação técnica tem como objetivo assegurar que os serviços contratados sejam executados9.30.1.
com qualidade, segurança e eficiência, evitando retrabalhos, atrasos e riscos à integridade dos usuários e ao patrimônio
público.

Disposições gerais sobre habilitação

 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão9.31.
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro9.32.
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.9.33. 

 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os9.34.
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao9.35.
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de 10.1. R$ 435.456,74 (quatrocentos e trinta e
, conforme custos unitários apostos na tabela constantecinco mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos)

do item 1.1. deste Termo de Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1  1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União, conforme  disponibilidade orçamentária no momento de cada chamada de fornecimento, em atendimento ao Sistema de Registro
de Preços (SRP).

 A contratação será atendida pela seguinte dotação, a ser indicada conforme o exercício financeiro e disponibilidade de créditos:11.2.

Gestão/unidade;I) 

Fonte de recursos;II) 

Programa de trabalho;III) 

 Elemento de despesa; eIV)

Plano interno.V) 

 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da  e11.3. Lei Orçamentária Anual (LOA)
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou instrumento equivalente, garantindo que cada chamada de
fornecimento dentro do SRP tenha cobertura orçamentária adequada.
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a.  
b.  
c.  

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.12.1.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Justificativa para formalização mediante contrato administrativo

Considerando que a presente contratação tem por objeto a aquisição de mobiliário corporativo destinado à composição de estações13.1. 
de trabalho, no valor estimado superior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser realizada por meio de sistema de registro de
preços, entende-se que não é aplicável a hipótese de substituição do contrato por outro instrumento prevista no art. 95 da Lei nº 14.133
/2021.

 O inciso I do referido artigo restringe-se às contratações de pequeno valor, conforme limites definidos no art. 75, incisos I e II, os13.2.
quais não abrangem a presente aquisição. Por sua vez, o inciso II aplica-se apenas às compras com entrega imediata e integral, sem
previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica — o que igualmente não se verifica no caso em análise, pois:

O mobiliário constitui bem permanente, sujeito à garantia de funcionamento e demais obrigações pós-entrega;
A execução ocorrerá de forma futura e parcelada, conforme as necessidades da Administração e a natureza do registro de preços;
O contrato poderá demandar aplicação de penalidades, glosas ou prorrogação de prazos, o que reforça a necessidade de
instrumento contratual formal.

Dessa forma, nos termos do art. 90, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, e considerando a complexidade, o valor envolvido e a13.3. 
existência de obrigações futuras, a contratação deverá ser formalizada mediante contrato administrativo, e não por instrumento
substitutivo.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 Por meio deste instrumento, .....................  (identificar o Contratado) declara que está ciente e concorda com as disposições e14.1.
obrigações previstas no Termo de Referência e seus Anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e
legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Rio de Janeiro, ........ de ................... de 2025.

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: SEI nº 2456692

 

 

 

 

JEAN MIGUEL FORMIGA DE ALENCAR
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 02/01/2026 às 09:47:04.
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JOAO LUIS NASCIMENTO VIEIRA
Integrante Técnico/Administrativo

 Assinou eletronicamente em 02/01/2026 às 17:31:16.
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